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RESOLUÇÃO COFEN No 0378/2011 

Dispõe sobre vedação de inscrição e registro de 
obstetriz no âmbito dos Conselhos Regionais de 
Enfermagem do país, e dá outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem- COFEN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n°. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução COFEN n°. 242, de 31 de agosto de 2000; 

CONSIDERANDO que a autorização, reconhecimento e funcionamento do 
Curso de Obstetrícia, colidem com: 

a) o artigo 5°, inciso XIII, disposto na Constituição Brasileira; 
b) o artigo 22, inciso XXIV, disposto na Constituição Brasileira; 
c) o artigo 53, incisos I e li, da Lei 9.394/96; 
d) o artigo 43, inciso li, capítulo IV, da Lei 9.396/ 1996; 
e) a portaria GM/MS 648/2006; 
f) o artigo 48, da Lei 9 .396/1996; 
g) o Decreto no 94.406, de 08 de junho de 1987; 
h) a Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986; 
i) a Resolução CNE/CES n° 03/2001 ; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde ao normatizar sobre os 
recursos humanos da saúde, dentro da política nacional da atenção à saúde, por meio da 
Portaria GM/MS 648/2006, não prevê a inserção de profissionais especializados numa única 
área de assistência à saúde, uma vez que tal prerrogativa torna-se dispendiosa e de atuação 
profissional limitante dada às atribuições comuns e específicas dos profissionais de saúde; 

CONSIDERANDO que desde a década de 90 , do século passado, a 
formação de Obstetrizes não tem respaldo legal seja no exercício profissional e educacional; 

CONSIDERANDO que a Obstetrícia tem sido uma das especializações dos 
egressos dos Cursos de Graduação em Enfermagem; 

CONSIDERANDO que uma nova profissão que agregue atribuições 
conferidas a outra profi ssão somente pode ser estabelecida por Lei própria; 

f 

CONSIDERANDO que, o Parecer 339/2009 do CNE/CES informou não 
constar do elenco das Diretrizes Curriculares dos cursos de graduação estabelecidas pela 
Câmara de Educação Superior do Conselho N acionai de Educação, as Diretri(@Res para Curso 
de Obstetrícia; 
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CONSIDERANDO que o parecer CNE/CES no 339/2009, registra que 
compete ao Conselho Profissional decidir pela existência de amparo legal para a inscrição de 
interessados na organização; 

CONSIDERANDO que Lei 9.39611996 em seu artigo 48, destaca que os 
"diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional 
como prova da formação recebida por seu titular". 

CONSIDERANDO que o Decreto no 94.406, de 08 de junho de 1987, 
descreve em seu artigo 1°, que "O exercício da atividade de enfermagem, observadas as 
disposições da Lei n° 7 .498, de 25 de junho de 1986, e respeitados os graus de habilitação, é 
privativo de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro e só 
será permitido ao profissional inscrito no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva 
Região". 

CONSIDERANDO que a Resolução Cofen n° 372/2010 aprova e adota o 
Manual de Procedimentos Administrativos para Registro e Inscrição dos Profissionais de 
Enfermagem e não inclui o Obstetriz; 

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de 
Graduação em Enfermagem, Medicina e Nutrição, surgem das indicações, a partir de 
profundo estudo, com a utilização dos seguintes documentos: Constituição Federal de 1988; 
Lei Orgânica do Sistema Unico de Saúde N° 8.080 de 19/9/1990; Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB) No 9.394 de 20112/1996; Lei que aprova o Plano Nacional de 
Educação N° 10. 172 de 9/ 112001; Parecer CES/CNE 776/97 de 3/1211997 ; Edital da 
SESu/MEC N° 4/97 de 10112/1997; Parecer CES/CNE 583/2001 de 4/4/2001; Declaração 
Mundial sobre Educação Superior no Século XXI da Conferência Mundial sobre o Ensino 
Superior, UNESCO: Paris, 1998; Relatório Final da 11 a Conferência Nacional de Saúde 
realizada de 15 a 19112/2000; Plano Nacional de Graduação do ForGRAD de maio/1999; 
Documentos da OPAS, OMS e Rede UNIDA; e, Instrumentos legais que regulamentam o 
exercício das profissões da saúde; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES n° 03/2001 , que dispõe sobre as 
Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem; e, em especial o 
disposto no artigo 3°, que apresenta o perfil do formando egresso/profissional do Curso de 
Graduação, a saber: "I- Enfermeiro, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva. 
Profissional qualificado para o exercício de Enfermagem, com base no rigor científico e 
intelectual e pautado em princípios éticos . Capaz de conhecer e intervir sobre os 
problemas/situações de saúde-doença mais prevalentes no perfil epidemiológico nacional, 
com ênfase na sua região de atuação, identificando as dimensões biopsicossociais dos seus 
determinantes. Capacitado a atuar, com senso de responsabilidade social e compromisso com 
a cidadania, como promotor da saúde integral do ser humano; e li - En~ermeir om 
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Licenciatura em Enfermagem capacitado para atuar na Educação Básica e na Educação 
Profissional em Enfermagem" . 

CONSIDERANDO o Parecer 022/201 O, da Câmara Técnica de Educação e 
Pesquisa do Cofen (CTEP-COFEN), que fez pormenorizada apreciação sobre a reformulação 
do Projeto Pedagógico do Curso de Obstetrícia da Escola de Artes, Ciências e Humanidades 
da Universidade de São Paulo (EACH/USP), para fins de conquistar a inscrição de seus 
egressos no Conselho Federal de Enfermagem; 

CONSIDERANDO o Parecer 022/2010- CTEP-COFEN evidencia que o 
CursO de Obstetrícia da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade de São 
Paulo (EACH/USP), não atende à Resolução 03 /2001, que dispõe sobre as Diretrizes 
Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem; 

CONSIDERANDO que o Plenário do Conselho Federal de Enfermagem 
aprovou por unanimidade, em sua 392a Reunião Ordinária do Plenário (392a ROP), o Parecer 
022/201 O G CTEP-COFEN por entender que a formação ofertada por àquele Curso de 
Obstetrícia da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo, não 
qualifica Enfermeiro e sim obstetriz; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Cofen n° 223/1999; 

CONSIDERANDO a subordinação dos Conselhos Regionais de 
Enfermagem ao Conselho Federal de Enfermagem, quando tratar-se de matéria controversa e, 
no caso, também não controversa, além de matérias que tenham repercussão em âmbito 
nacional , que possam comprometer o princípio Federativo; 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Enfermagem, como o 
órgão central e normativo do Sistema Cofen/Conselhos Regionais , DECIDIR E 
REGULAMENTAR sobre o pedido de registro e inscrição de profissionais que irão exercer a 
profissão de Enfermagem; 

CONSIDERANDO tudo mais que consta no Parecer de Conselheiro Cofen 
n.0 124/2010 e, no PAD Cofen n.0 480/2010. 

RESOLVE: 

Art. 1 o. A graduação no curso de enfermagem é imprescindível a qualquer 
outra formação de níve l superior, técnico ou de pós-graduação, servindo de condição 
indispensável à inscrição nos Conselhos de Enfermagem, mediante apresentação~e diplo a 
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conferido por instituição de ensino legalmente reconhecido e registrado. 

Art. 2°. Fica proibida a inscrição de portadores de diploma do curso de 
obstetriz nos Conselhos Regionais de Enfermagem do País, como enfermeiro, enfermeiro 
obstetriz ou simplesmente obstetriz, cuja grade curricular mínima à formação no curso de 
enfermeiro generalista não foi cumprida. 

Art. 3°. Aos Conselhos Regionais de Enfermagem é vedado descumprir a 
presente Resolução, sob pena sujeição dos seus responsáveis, que deram causa à insurreição, 
às sanções estabelecidas nos regramentos internos deste Conselho Federal e adoção das 
demais medidas legais aplicáveis ao caso concreto. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação , 
revogando-se as disposições em contrário . 

Brasília, 4 de maio de 2011 . 

MANOEL~- DA SILVA 
COREN-RO N 63592 

Presidente 

SOG/. .. 
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An. 2" Prnrrognr até o dia 30 de JUnho do corrente ano a 
compcténcin l11mtadn da 22" Varn. da Scçtlo Judici:lrio do Ceará, 
derrogando em pane o di~posto no an . li dn Rcsoluçílo n" 02. de 
fevereiro de 2011 . 

An J". [~ta Rc!'Oluçílo cmrnr.í em vigor nn data de sua 
publ icaçílo. 

D<' PAULO ROBI'RTO OI' OLIVEIRA LIM A 
Pr~·'ldt.·n t ,. tltl I nt'lm1.1l 

Do.-... lt<X; t iUO nr MrNrSr-S FIA LHO MOREIRA 
, -, .... ,.·. f' r~,.·•·>~tkn h: 

lk<. JOSC LÁZARO ALrllEDO üUIMARÀES 

lko. JOSE MARIA DC OLIVf- IRA LUCENA 

IJc!ri FRANCISCO (;[RAI r>O APOLIA O 

~ MARliAR IDA DC OLIVEIRA 
CANTAR f-L U 

Des. FRANCISCO DE QUEIROZ BEZERRA 
CAVALCANTI 

Dcs. LU IZ ALBERTO üURüEL DE FAR IA 

Des. PAULO DC TASSO BENEVIDES 
üADELHA 

Dcs. FRANCISCO IVILDO LACERDA DA TAS 

Dcs. MARCELO NAVARRO RIBCIRO DA TAS 

Des. MANOEL DE OLIVEIRA ER HARDT 

Dcs. VLADIM IR SOUZA CARVALHO 
( tl ln'l!t.·tltw Rq.!tnnal 

D<"> FRA ('IS('O BARROS DIAS 

Dcs. CDILSON ODRE JÚ IOR 

R[MII.l~·Ão ~ · 19, IJE 4 0[ MAIO I>[ 20 11 

Torna sem l' ft.·tto :1 R~.:soluij;'\O n"l J. de 
~ 7.11 1 :!0 11. 1.' .t lll'r: t a R~.· .,oluç: lln n" 0~ . de 
16111:!/211 11 

O TR IOUNAL REUIO AL FCDCRAL DA 5• REG IÃO. no 
uso de 0\Ua.o;; a1nbu1çõco;; lega•!' c rcg1mcnla1o;;. resolve: 

An. 1• Tornar s,em cfcllo a Rcsoluç!lo no 13. de abril de 
2011. 

Art. 2" Pmrrot;nr atC o dia 30 de junho do eorrcnle ano a 
compctênem lim11ada da 24" Vara. da Scçi'lo Judiciâria do Ceará. 
derrogando em parte o di:-posto no art . li dr. Rcsoluçtio no 02. de 
fevereiro de 2011 . 

Art . )". Csla Rc!'Oiução entrnrfl em vigor no da1a de sua 
puhlicaçi'lo. 

IJes. PAULO ROBeRTO DC OLIVEI RA LIMA 
Pn-c;u.k·nt~· lllt 1 nhurml 

Dcs ROU[R IU DE MCNLSCS FI ALHO MOREIRA 
\ tn·- Pn.· ... ~tk·n •~o· 

Des. JOSE LÁZARO ALFREDO ü UIMARÁES 

Dc-.. JOSE MARIA DE OLI VE IRA LUCENA 

Dco.. FRANCISCO üCRALDO APOLIANO 

Dcs. MARUARIDA DE OLIVEIRA 
CANTARELLI 

Des. FRANCISCO DE QUEIROZ BEZERRA 
CAVALCANTI 

Des. LU IZ ALBCRTO üURüEL DE FARIA 

Des. PAULO DE TASSO BENEVIDES 
üADELHA 

Des. FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS 

Dcs MARC[;LO NAVARRO RIOCIRO DANTAS 

Des. MA NUEL DC OLIVC IRA ERHARDT 

Dco.. VLADIM IR SOUZA CARVALHO 
(om:~cdor Rcgtonr~l 

Des. FRANCISCO BARROS DIAS 

Dcs. EDILSON NOORE JÚNIOR 

Diário Oficia l da União - Seção 

ATO ~· .H J. IJE .I IJ[ MAIO OE 2011 

lmplnnla a :w Vara dn Seçi'lo Judü:i:\ria do 
[stndo de P..:mambuco. 

O PRES IDENTe DO TRIBU AL REGIONAL FEDERAL 
DA 5' REG IÃO. no uso das suao;; :uribuiçõcs legais c regimenla is. c 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n• 00512011· 
TRr5. tk 02 de marvo J..: 2011. d~o~IC Tnbunal. n.·,ohc. 

Art. I" - Implantar. com a rc\f)Cttiva Sccrctana. no dia I O de 
maio de 201 1. na Scç:'lo Judic iária do Es1ado de Pcrnamhuco. no 
município de Caruaru. n ]I• Vnra. de CUJa scdc. JUn sdiçflo. com
petência c organil".nç:'io cuidn a Rcsoluç:'lo n" 005/20 11 -TRFS. de 02 
de mnrço de 20 11. dcMc Tribunnl. 

Art. 2• - O honírio de funcionnmcnto da menciOnada Vnra 
Federal obedecerá ao disposto na Rc(,Oiução n• 24/2007-TRF5. de 2)( 
de dc/embro de 2007. com as ahcrnçõcs mtrodu,ridas peln Rcsoluçi\o 
n" 25/2009-TRFS. de I)( de novembro de 20fW. 

20 11. 
Art. 3" · 8tc Ato produnn\ efeitos a p;lrtir de lO de ma1o de 

PAULO I<OOCRTO DC OLI VCIRA LI MA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERA L E DOS TERRI TÓRIOS 

EXPEDIENTE FORENSE 
SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA 

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRlA DO ÚCLEO 
BANDEIRANTE 

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI 

Jt;ÍZO 00 VA RA CR I M I~AL t: 00 TR IB t;~A L 00 .l i;RI 
OA C I RCt;~SCR I Ç,\0 .lt;I>I('IÁRIA 00 " i :CLEO 
DA~ IlE IRANTE 

ATA IJA •\!; OI É~C I A OE SORTEIO I> E Jt; RAI>US 
(Junho/2011) 

Aos 02 (dois} dias do mk de maio do aoo de 2011 
(0210512010). no SaUlo do Tnbunal do Jún da Circunf-Criç11o Ju
diciária do Núcleo Bandcirantc!DF. a portas abertas. nos termos do 
art . 433. do CPP. ahcrndo pcln Lc1 li 6M9/0K. pemn1c a MM". Ju íl".a 
de Dircilo. Dr". DELMA SANTOS RIBE IRO foi feito o sorteio de 
jurados que scrvirâo no mês de Junho/2011. neste Juí1.o. As cédulas 
foram rctimdns da urnn geral pela MM". Juíl".a de Dire ito que. na 
medll10 em que eram rettmdas dn urnn. proccdm :i lcuurn em vo/ alia 
do nome de cada pessoa sortcndn. [slcvc prcsenlc duran te a so
lenidade a Drn. VYVYANY VIANA NASCIME TO DE AZEVEDO 
GULART. Promo1ora de Justiça. c ainda o Dr. OLÍVIO DE SOUZA 
SANTOS JUNIOR. Defensor Público. representando n Defensoria 
Pública do Distrito Federal. Foram sorteados os seguintes jurados: 

Titulares 
I.ANA PAULA GOMES NERIS 
l .LORE CARDOSO ALMEIDA 
J.ANA MARIA OSMALA 
4.JOSE AUGUSTO P. DE ALMEIDA 
5.CARLOS AUüUSTO SENA MARQUES SILVA 
(> .RONEIDE RODR IUUCS DA CRUZ 
7.ALEXA DER SOUSA FERREIRA 
K.NORMACI RADELO DE MORAES ALMEIDA 
9.üERALDO RADELU SUCUPIRA 
IO.KARINA YUR I YAMAüUCH I 
II.ALESSANDRA SOFIA KIAMATIS 
12.FRANCISCU DAS CHAüAS COSTA SILVA 
IJ.BRUNO HENRIQUE ALVES PIRES 
14.üUILHERME vOMES PAIVA 
15.ü 1ULIAN A MARIA PICININ 
16.ARNALDO DENE DE SIQUEIRA JUNIOR 
17.LUCIA E DE SOUSA CA RDOSO 
IK.LOURDES SILVA ALENCAR 
19.ARLI DO FER ANDES DOS SA TOS 
20.GILDERTO HIDEK I MATSUOKA 
21.LUCIANO DA SILVA LUSTOSA 
22.MARIA DA ANUNCIAÇÁO CARNEIRO 
23.LILLIAN CORREA PIMENTEL 
24.LILIANE DE MELO CAMPOS 
25.LILIAN TAMAR DA SILVA CARDOSO OLIVEIRA 

Suplentes 
I.LINCOL ORNELAS ROCHA 
l .FA BIANA LEITE DA SILVA 
J.MARIA DO SOCORRO DA SILVA LIMA 
4.NADJA Ct:ZAR IANZCR RODRivUCS 
5.CYNTHIA MARIA DA SILVA 
6.üERALD0 BANDEIRA DOS SA TOS 
7.KARYNE FERRCIRA DOS SANTOS 
K.ü i LSON FRANCA JUVENAL 
9.ALESSA ORO MARC'IO PINHEIRO FER REIRA 
IO.BARBARA BA IA FURTADO AYRES 
II .MATHEUS RODR ivUCS vARCIA 
12.1RIS CONCEIÇÃO FRANCA DE SOUZA 
IJ.ISABELLE BOTELHO PUNTEL 
14.üUSTAVO MACEDO DE CARVALHO 

N" 86. sexta-feira, 6 de maio de 20 li 

15.DA NICLA CARLA üOMES DA COSTA 
16.CHRISTIANE FREITAS MELO DE SOUZA 
17.ALLEN üODINHO RAMOS 
IK.JOÀU PAULO DO EGYPTU MARQUES 
19.JUDISMAR ROSA DA SILVA JÚNIOR 
lO.JORüE HUMBERTO MARTI S 
li.JOÀO PCDRO TReVISAN MARTI 
l2.MARIA IZABEL VILELA 
23.CR ISTIANA PLRCIRA IJC JeSUS 
l 4.MARIA CLE ITA GUCDES 
l5.MATILDr DE AMOR IM MI'LO CARVAL HO 
26.EDNEI MORA IS PrREIRA 
27.1LVO KURT DLEIL 
lK.LIZCTE DERNARDES RIBEIRO 
29.ANA CR ISTINA DC SOUZA MACIIADO 
)O. MARIA MIRTC CUUTINIIO 
JI.ALI f (;RAZICLLE I>A SILVA (;()MfS 
Jl .MARIA DC FATIMA M. CUSTA 
JJ.I>ARCI HIROKO SATO 
J4.MARA RU131A RODR I(jU(;S MARTINS 
35.JESSICA PAIVA 

Após o saneio. dctcm1inou n MM•. Jui1.a de D1n-i1o que se 
procedesse ft convocnçllo do~ jumdos "ortendos. nn fnnna dn nrt . 4J4. 
partigrnfo ún ico do CPP. ohcrndo pcln lei 11 .6XOIOX. para comp.1rcccr 
à 6" Scs.o;;llo Judiciária deste Tribunal. sob as penas da Lei . seja 
afixada a prescn lc relação no átrio Tribunal do Júri do Fórum Local. 
Nada mais havendo. delcrminou fosse lnvrnda a pTC'SCnlc ato c. após 
lida c achada conforme. vai devidamente subscrita por mim . . Marcos 
Bocchal Lopes Filho. Sctrttário do Juizo . c assinada pelos prc· 
sentes. 

DCLMA SANTOS Rlll[ IRO 
JuiHI d~· Dtl"l' lht 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELI IO FEDERAL DE EN FERMAGEM 

RESOLt:ÇÁO " ' J7K. OE 29 llt: ABRIL OE 2UII 

I }'' I"""' c;f'hrl' \ l'daç~ o dl· in~·ri,·~o l ' fl' · 
g 1<;~ ro d~· oho;;h,!lril" no funhihl do:- Cnno;;dhn" 
Reg1ona1,. de Fn rcnnagcm do ra is. c d:l 
out ra !!! prO\ 1t.lênc ias. 

O Conselho Federal de Enfermagem • COFE . no uso das 
atnbuiçõcs que lhe são conferidas pela Lei n•. 5.905. de 12 de julho 
de 1973. c pelo Regimento da Autarquia. aprovado pela Resolução 
COFCN n". 242. de J I de agoSlo de 2000: 

CONSIDERANDO que a autoriznçâo. rcconhccimC"nto c fun
cionamento do Curso de Obstctrícm. colidem com: 

si\cirn: 

si\cira: 

a) o anigo 5". inci~ XII I. disposto na Constituição llra-

b) o nrt igo 22. inci~ XX IV. disposto na Con!<'lituiç;'lo llrn· 

c) o nn•go 53. inc1soc; I c 11 . da Lc1 9.1Q4,% : 
d) o nrt1go 43. inc1so 11. capitulo IV. da Le1 9.J II<VI9%: 
c} a portnna UM/MS MX/2006: 
f) o nrt1go 4X. do Let 9.J%11 9%: 
gl o l"lt.--creto n• 114 40(,. de- OX ck junho de 19X7: 
h) a Lc1 n" 7.491<. de 25 de JUnho de IIJAA: 
i) n Resoluçi\o (' EICES n" {)]/2001; 
CONS IDERA DO que o Mmisténo da Saúde no nonnnlitnr 

sobre os recursos humnnos do s.1údc. dcnlro dn politicn nacinnol dn 
atcnçllo à snUdc. por meio dn Ponaria GM/MS MM/201'Wl. n:'lo prevé n 
inserção de prolissionois espccinlindos numa única :írca de nssis
lência à snUdc. uma \C/. que tal prerrogativa 1oma-sc dispendiosa c de 
a1uaçlo profissional limilantc dada à..o;; atri buições comuns c espe
cificas dos profissionais de sa.Udc: 

CONSIDERA NDO que desde a década de 90. do século 
passado. a fommção de Obslctril".cs não 1cm respaldo legal seja no 
exercício profissional c educacional: 

CONSIDERANDO que a ObSictric ia tem sido umo das cs
pc:cia\i;.-..açOcs dos egressos dos Cursos de Graduação em Enfcnna
gcm: 

CONSIDERANDO que uma nova profissão que agregue 
atribuições conferidas a out ra profiss.'\o somente pode ser cstnbclccidn 
por Lei própria: 

CONS IDERA DO que. o Parecer JJQ/2009 do CNEICES 
informou não ctlnstnr do elenco dru. Dm:tri1.cs (. urnculnrcl'o dos cursos 
de gradunç:'lo cslabclccida." pela ("dmara de t:ducaçl\o Superior do 
Conselho Nacional de Educaçllo. a.co Diretri~:es para o Curso de Obs
tctricia; 

CONSIDERANDO que o parecer t'NE/t'CS n• JJW2CKIO. 
rcg1strn que compete ao Conselho Protiss10nal dcc1d1r pela existência 
de amp.1m lego! para n mscnç!ln de intercs.o;;ados nn orynnll":lçflo; 

CONSIDCRANDO que Lei 9 . .1()61 1996 em seu artigo 4K. 
dcslaca que os "diplomas de cursos superiores rcconhl't'ldos. qunndo 
registrados. lcri'lo validade nacional como prova da fom1aç1\o receb1do 
por seu titular". 

[su.:: documcnlo pode ser verificado no endereço eletrônico hupJ/www.m.pl:t*dlrtD:blcltml. 
pelo có<hgo OI'KH2011fl50600 14M 

Documcn1o a.c;..o;;mado digualmcntc conforme MP n' 2.200-2 de 2410 2001 . que ins1ilui a 
lnfrncstnllurn de Chavcs PUblicas Bmsilcml · !CP-Brasil. 



" 

N' 86, sexta-feira. 6 de maio de 20 li 

CONSIDI"RANDO que o 0<.-c-rC'to n• q4 40<\. de f)X de junho 
de 19!<7. dcr.crc\C em seu nr1igo 1•. que MO exercício dn atividade de 
cniCm1agcm. obscnnda~ a~ disposiç~ dn Lei n• 7.41JX. de 25 de 
junho de lloiX(,, l' rcspcllarlo~ oo; g:mus de hab•litaç:'lo. é priv:uivo de 
[nli.·m'K'iro. Téi.:mro dl' En!Crmagcm. Au..;iliar de (nfcrmagcm c P:'lr
tc•ro c só (,('rá pcnmlldo ao profissional ln'i.Crito no Con~lho Rc
~ponal de En!Cnnai!l'm da n:spccti\a Rcg•3o: 

CO\ISIO[RANDO qlK.' a R~lw;~n Cofcn n• 372 .010 
nprO\ a c adota o Manual de PmcC'd•mcntoo; Admim!'trntivos parn 
Rq!l<iilm l' lnc;cnçi'lo lios Jlrolis.o;iomus de [nli:rnmgl'lll e n:lo inclui o 
<>h<.tctnt: 

CONSIDI R ANDO as Dirctrit('S Curncul:m:s Nactonais dos 
CuNJS de <irndunc;fio em Enfermagem. Mcdirina c Nutric;llo. surgem 
dao; mdic:wi\c,, a rmti r de rrolimdo C!'tudo. com a uti\i l'.açâo dO!' 
<õL');!tllntco; documl·ntO'iõ : Cnnstituic;"o Fcdcrnl de 19XK: Lei Or~ánica do 
Slt;;tL·ma Umco de Snlldl· N" x.oxn de IW·l!IWO: l.ci de Dirctri1cs c 
!la"'--.; dn fducac;âo Nacional (LDD) 9.194 de 20112/IW6: Lc1 que 
aprtl\ n o Plnno acionai de Educaç"o • I O. 172 de 9/1 /200 I : Parecer 
U SICNC 77hN7 <k Jlll/1~~7; Ednal da SESu/MEC • 4197 de 
Jnt l2 IYY7. Parecer('[· CNE 510/2001 de 4/412001: Occlarnçâo 
1unt.hnl '-Obre I due(lçâo Supcnor no SCtulo XX I d" ConiCrêncm 

Muod1al sobre o [no;mo Supcnor. U ESCO: Paris. 199K: Relatório 
Fmal da tJ• ( 'onfcn~ncia Nílcional de S.1údc rcnlil'íldn de 15 a 
11111212000: Plano Nacional de (.irnduaç~o do ForGRAO de 
ma•o/1999: Documentos da OPAS. OMS c Rcclc UNIDA: c. lns. 
tntml.'nto<> IC@niS que rl·sul:uncntam o exercício dM profissões do 
s.1í1dc: 

CONSIDfRANDO a Rl.'soluç!io C:NEICES n• 01n001. que 
d1spôc sobre as Oiretrii'I.'S Curricula~ NaciOom-. do Curso de Gm· 
duação em Enfermagem: c. em cspcci.:al o disposto no artigo J•. que 
aprcsçnta o perfil do formando cgrcs.••Orprofis._.;ional do Curso de Gm
du:~çllo. :1 s.1bcr· "I • Enrermciro, com ronnaç!lo gcncrnlista. hu· 
ma01sta. critica c re flexiva. Profis.or;,ional qu:tlific:~do pam o excrdcio 
de EniCnnagcm. com b.1sc no rigor cicntilico c intelectual c pautado 
em principius éticos. Capaz de conhecer c intervir sobre os pro· 
h lcmnYsitu:~ çi'lcs de s:~ t'Jdc·docnça mais preva lcntcs no perfil cpidc· 
miolót;ico nacional. com Cnrnsc na sua rcgil\o de atuação. idcnti· 
ficando as dimenr.õcs hiopsicossociais dos seus dctcnn innntcs. Ca· 
pacttndo a atu:u. com senso de responsabilidade soei:~ I c compromisso 
com :1 cid:~dnnia. como promotor d<t s.1údc intcgrn l do ser humano: c 
11 • LniCrmctro com L•ccnc1aturn em EniCnnagcm capacitado para 
:nuar na Cducaçl'lo 13:\.sica c na Educaç:'lo Profis.or;,ional em Enrcr· 
mngcm." 

CO SIDCRANDO o Pr~rt"Ccr 0221201 O. da C6marn Técnica 
dl' fducnç!lo c Pcsquisn do ('ofcn (CT[P·COF[N). que fel' por· 
mcnonl'ndn aprcct<tçllo sobre a rcfomlU!aç;'lo do Projeto Pedagógico 
do Curso de Obstetrícia da E~ola de Artes. CiCncias c Humanidades 
d<t Unt\Cr<iiJd.1dc de Sl'ln Paulo ([A('HilJSP). p.1rn fins de conquistar 
a m~nçâo de -.cu-. q.:ressoor;, no Comodho Federal de Enfcrmngcm. 

CO SIDCRANDO o Pnrcccr 022i1010 · CTEP-COFE cv•· 
dcncia que o Curso de Obstctricia díl E._'iCola de Ani.'S. Ciéncias c 
llumamdndM da Unwer.-idadc de S.'lo Paulo ([ACH/USP). n:\o aten
de' ã RC!IOiuç!lo Ul/2(KH . que dts.põc 'iObre as D1retrit.cs Curriculares 
N:~c•onaior;, do C'urw de <.iraduação em Enfermagem: 

CONSIDCRAN OO que o P\cn.ino do Conselho FedC"ml de 
[nl~mmgC'm apro\OU por un animidade. C'm sua 392• Reu nião Or· 
dmána do Plenário t.W2" ROP). o Parecer 022/201 0 • CTCP·COFEN 
ror entender que a IOml<tÇfio ofcnada por Àquele Cur.-o de ObstC'trícia 
dn fsco\a dl' An~. Ciéncins c Humnnidadcs da Universidade de Sâo 
Paulo. n!io qunlllica En/Crm~;iro c sim obstetnl':, 

CONSIDCRANDO o disposto na Rcso luçi'lo Cofen n• 
l2Jd9<1'1, 

CONSIDERANDO a subordinaçlio dos Conselhos Regionais 
de Enrcrmagcm no Conselho Fedem\ de Enfcmmgcm. quando tratar· 
se de nuuérm contmvcr.on c. no cn.or;,o, também nilo controversa, além 
de m:~ténns que tenham rcpen.:us..~o C'm ãmbito nacional. que possam 
comprometer o principio FC'dcrnti\'O: 

CONSIDCRANDO que cabe ao Conselho Federal de En· 
fcnnagcm. como o órgi'lo central c normati \ O do Sistema Cofcn/Con· 
scltlos Regmmus. DECIDIR E RE(jULAMENTAR sobre o pedido de 
n:gl!itro c mo;cnçi'lo de pmfis.'iionais que ir.\o exercer a profiss.\o de 
Cnfcrmagcm: 

CONSIDCRA DO tudo mais que consl:t no Parct:cr de Con· 
sclhc1ro tofcn n • 12412010 r. no PAD Cofen n.•4)102010. rcsoh·c: 

An. 1•. A gmduaçAo no curso de enfermagem é imprcs· 
cmdhcl a qualquer outm fonnaçAo de nível ~uperior. técnico ou de 
(lÓs·gmduílçtln. '>Crvtndo de condição mdispcns.ívd À inscrição nos 
Conselhos de Enrcnn:~gcm . me-diante aprt"SCntaçllo de diploma con· 
ferido por 1n'>t1tuiçâo de ensmo legalmente rct:onhecido c registra· 
do. 

Art. r . Fica proibida a inscriçâo de ponadorcs de diploma 
do curso de obstclriz nos Conselhos Regionais de Enfermagem do 
País. como cnfcnneiro. cnfcnnciro obstetrit. ou sim plesmente obs
tctnl'~ cuja grade curricular mínima à form:1çâo no curso de cn· 
fcrmc•ro gencralistn n!lo foi cumprida. 

An. J•. Aos Conselhos Regionais de Enfcnnagcm é vedado 
descumprir a presente Resolução. sob pena sujciç!lo dos seus ~· 
ronor;,.ivcis. que dcrnm cnusn :\ insumição. às snnçôcs ~t<tbclct:idas 
nos regrnmcntQ!ii internos deste Conselho Federal c adoçAo das demais 
rncdidns lcg:~is a(ll icfl\'cis ao c:~so concreto. 

An 4". Est<t Rcsoluç!lo cntm em viJ!or na datn de sua pu· 
bl•cac;fio. re' ogando-sc as disposições em eontrflrio. 

MANO\ L C:ARI OS I'JH I>A SI LVA 
Pn.· ... ,d .. :nt .. · du lun ... dhn 

A TONIO MARUJS FRrlRE uOMES 
( on"'-·lh<.·Lm·Rl'iator 

Diário Oficial da União - Seção 

ACóRnÃo 1"' tti. rH: 2H Of. AltRIL nr 211 11 

PROCESSO éTICO COFEN N" 006/2011 
ORluEM; PROCESSO ÉTICO CORE -Mu N". OK5/l010. 
DENUNCIANTE/RECORRENTE: Sra. Joana Ramos dos Santos Sil-
YO 
DENUNCIADA : Srn. Diléa lnés dos Sílnt<>' · Corcn·M<.i n" 36219 
DENÚNCIA: Queda da maca do Sr. Jurnndc Ahcs Pcrcirn. oca· 
sionando fratura de colo do !Cmur. 

O Plenário do Conselho Fedem\ de Enfcnnagcm. em su:~ 
401 • Rcunii1o Ord inflrin . rC'nlil':nda em 2K de abri l de 20 11. :~pós 
vistos. rcl:uados c discutidos todos os lhtos C'onticlos nos autos do 
proccs.lio em epígrafe'. acordn: 

I · Apro"ar o Parecer de Rdator n". 02(){21111, cx:~rndn nos 
autos do processo em cpígrnfc. 

2 . Acat:ar o \>otO do Relator. que con~tdern procedente o 
rct'Urso da dcnuncinntc/recnrrcntc. Sro Joann Ramos do-. Santos da 
Si h a • mesmo apresentando ns.or;,inaturn.or;, diferente" {Denúncia c Rc· 
cui'VI), como foi d($('nln no (ll\rt't'Cr. ""'O que n;'lo rmvocou nenhum 
tipo de prcjuil'o às panes c que essa falha pode o;cr s.1n:~da no decorrer 
da lnstruçAo do Processo. 

3 . O Conselho Region:~l de Enrcnnagcm de Minas ticrnis 
dever.\ reali7.ar as devidas providência~ p.1ra s.1n.1r a rcprescntnç:\o da 
denunciante. proceder. no dcsnrquivarncnto do procc<;so c proccdcr 
abcnurn de Processo Etico Disciplinar. por haver indícios de inl'mçdo 
ética. em d~lhvor dos profissionais Srn. Diléa lnés dos Santos·A.E. 
Coren·MG n•J6219, Sra. Rosclcnc de Fátima Silva·A.E ('oren·MG 
n•J93974. Sra. Roséli:a de F:ilima Costa·Enrcrmcim·Corcn.M(j 
n*2fl512 c Sr. Jé Carlos Ribeiro- Enfcnnciro Rcsponsá"cl Técnico. 

MANOCL CARLOS NCRI DA SI LVA 
l'r~·Mtlcntl' do ( on,dho 

ANTON IO MARCOS FRr ll~r (iOM[S 
{'onsclhcm1-Rdator 

ACORDÀO N' 17. DE 28 DE ABR IL IJE 20 11 

Origem; PROCESSO ETICO CORENISP 0461200K. 
Denunciante; /\R IA A APARECIDA OLIVEIRA MOURA. 
Ocnunciadns!Rccorrcntcs: ORA. DANI ELA LEANDRO. COREN·SP 
N" % .0114; DRA. FABIANE uOMES TEIXC IRA DE FRANÇA. 
COREN-SP 154. 1571 ; DRA . NILZC MARQUCS DA SILVA. CO
REN-SP N" 10.606/0K; DRA . CONSUELO BARRERA JOAQUIM. 
COREN-SP N" Jl.l91. 
Recorrido; CONSELHO R Eu lONA L DE CNFCRMA<õ[M DC SÃO 
~AULO. 
Pnrcccr de Relator n• OXI /2010 
Conselheiro Relator: Or- CARLOS RI ALOO MARTI S. 
Denuncia: cgligCncia das dcnuncmda..; no atendimento do menor 
<.iabricl Mouro. no dia I MI03/2UOM. o que contnbu1 para a morte da 
criança. 

ACORDA o Plcnflrio do Conselho Fedem\ de EniCmmgcm 
em sua 40t • Reunião Ordinflria do Plenário. n::~linda no dta 2K de 
Abril de 2011. n.1 cidade de Sl\o Lu is tMA). por una nimidade de seus 
conse lheiros. reconhct:cr do rccu!'llo intcrp<!sto pcl ns dcnunciadas./rC'· 
correntes. p<tm no mérito. rcfonnar a decLs.'lo cxamd:~ pelo Conselho 
Regionnl de Enfcmmgcrn de Si\o Paulo. absohendo ru, prolilosionais 
da ncusaçâo de negl iJ?Cnci<t quando ao atendimento do menor Gabriel 
Moum. tendo em v1sta que ficou conslat:~do que :~s dcnuncmdas 
adotaram todas medida'> parn atender o cliente. 

MA 0[1 l'ARLOS rR I DA SI I VA 
Prl'Mllcntc tln ( nn,,,:lhu 

ANTON IO MARCOS FRC IRL (õOMCS 
( 'nnM•Ihl·tro· R~·lator 

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL 

RETI FICAÇÃO 

No Anexo dn Resolução CFESS N• 59M. de 02 de maio de 

i~::: ~~~a1~ ~cPn.~~o~JW~~.dt uoi~osn~ t3É: d~~ct\"~~ioR~~ 
GIÀQ.PA. CHAPA 3: "A,•ançar na luta". Efetivo: Pres1dentc: Josué 
Arnujo de Sousa: Vicc·presidcntc: Gil'.cllc So:tres de Frei tas; J• Se· 
C'retóri:t: Rcginôl Claud ia de <.iusm!lo Pcnna: ~ Secretária: Soni<t Ma· 
ria Saraiva de Frei tas: t• Tesourei ro: Maria Jose Chagas Torres: 2" 
Tesoureir.a: Eli do Socorro Gonçalves Pereira. Conse lho Fi scal: Jose 
Mnria Ferreira Costa Junior: Mnrin Aparecida Mendes Scna:Snndm 
Maria Fon.~a Silva. Suplente: Antonia Shcila Ferrei ro Melo: Shcila 
dos Santos: Rosemary Barros de Olivcirn: Amanda Valéria Sousa 
Lima; Boaventura Ncris dos Santos: Milza do Socorro Silva Oinit.: 
Li lia m Barbosa dos Santos: Maria E\ vim Rocha de Sá: lidinnc Nunes 
Tcnório. LEIA·SE: CRESS 1• REGIÀO-PA ·CHAPA 2: "Pra mudar 
esta história" . Hcth·o: Presidente: Agostinho Soares !leio: Vicc·Pre· 
sidcntc: Marlene do Socorro Corrca Monteiro: t• Secretária: Maria 
Ana de Lima Cavalcante da Silva: 2" Sccretflrio: Alc;.cnndrc llrngn da 
Concciçâo: t• Tesoureiro : Maria d:~s Grnças dos Santos Almeida: 2" 
Tesoureira: Teresa Cristina Melo dos Santos. Const:lho Fiscnl: Mnrilia 
Pantojo No\'acs: ls.1ac Jose da Sih•n Gregório: Cláudia Michcl lc dos 
Santos Miranda_ Suplente: José Augusto de Drito Costa: Sheila Mi· 
randa Veiga: Ana Cliudia Góes da Siha: Clélia I Ul/'a Ocmardcs 
Emlacl: Arlete Darbosa Guimnr.\cs; Daniela Mana Mcln Si h n: 11· 
kimy Aparct:ida Paixão Aranha: Úrsula Sucilma de Andrade Sih·a: 
Oamcl Carlos da Silva. 

!SS.V /óll-7041 149 m-.Jolr"o 
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CONSELIW REGIONAL OE MF. OI CI 'A 
DO ESTA DO DE RO DÔNIA 

R E~Ol.l'(",\0 ~ - I . IH' I~ llE M \R('O ll E 211 11 

\clla :1 p:trtil.:i p:~ çl'lu. L'nmo consdhl'irn nu 
Con"'-·lho R1..'1-= 1onal de Medtctnu. a qualqut·r 
11ll;dlnll]m· ~''<L'rç<t limç:'hl lhrc\1\:t 

O CONSELHO RC(õiO AL flr MrDICINA DO ESTA DO 
DE RON DÔN IA. us.1ndo d:t atribwc;i\o que lhe conll•n.; a Ll·i n'' 
3.26X. de 30 ch.· sctC'tnbm de 1.957. n:~ul :~mcnt:~da pelo IJL"Crcto n." 
44.()45 de 19 de julho de l.IJSX: c constdcrnndo quL' é <ttrihlllçi\o dns 
Conselhos RC"gionnis liscnlil'arem o C"xercícto da profi-..s.'lo pnrn um 
perfeito dcscmp..·nho: 

CONSIDERANDO que é limç110 do Smd1c:tlo Ml1d1cn de 
Rondô01a reprcS('ntílr C' pro1q;cr "" d1re1tos c mtcre.,_..es lega•-. da 
c:~tegorin dos profissional' dn mcd1cma <til\ o<; c mati\O<; em todo o 
Estado de Rondôma. CUJa ntnbmção C\Cntual podcr.í. ~r :1 dl·fcor;,.1 de 
seus Integrantes em proccs._<;(K de transgres.or;,"o Cucn no c«creicm da 

~~~~~~·~c~~~~~~i~~~~~~o,: ~~~bt~o 1~f~.:~~~~~~~l·R~~·::~l~l a:;; ~~~: 
dicina de Rondônia : 

CONSIDERA DO linahncntl' que :1 :~~o:um u laç:\o de funçi'lcs 
em entidades C'Om finnlidadl-.;, di~IOI<ts. uma pmada Clllll o dc\cr <k 
defender os intcreSS('S da categona. c a outm autar4u1a li..'<IC'ml que 
regula c lior;,c:~ l il'::l n ativid.1de médtcn . fere ns princip1~ da lep_alicl<tde. 
moralidade c impcs._or;,o.1hdade dcor;,crttO<; no :~n1go 17 d.1 Consutu1çl'lo 
Fedem\: resolve: 

Anigo 1•. Vedar a panic1p..1ç<'lo. como con...clhcim no Con· 
sclho RcgioMI de Medicina. a qunlqucr médico que exerça funç!lo 
diretiva em Sindicato Médico. por ser incompatÍ\c\ com a linalid:~dc 
a qual se deMinam essas Entidades. 

Anigo 2". Esta Resolução entrar.\ em vigor a pnrtir de sun 
publicação. 

INfS MO r !'A DF MORA IS 
l'rco;llicnll' {]o Cnnor;,('\ho 

RITA DE CA~S IA ALVI'S fERRURA SI! \'A 
I~ " cL·n·t;i n:. 

II ESOLt:ÇÁO ' ' 2. DE ll llE ABRI L DE 2U ll 

Altcrn o ()uíldro 2 • J'nhcla S:~lnníll. elo 
1\onn:l\1\ll <k 1\·,-.o<t l r•t.tno lk CargLl<. ... 
Sal<trtil'i . 

O <:onscltlo Rc~1onal de Ml!dteinn do [.or;,t.1do de Rondônm · 
CREMCRO. no uso da~ ntnbuiçêk."' conferida!' pela Ll'l n" 1 26K. de 

30 de setembro de 1957. regulamentada pelo Decreto n.• 44 045. de 
19 de julho de 195M. c: 

CO SIDERA DO a occcs.<;•dndc dl· alteração na RL-.;olução 
n• 0412010 na Tabela Sa\anal do Qundro de PL·ssonl. rcsol\'c : 

An. 1• · Alterar a T:~bcln Snlarml do PCS pam aumcntnr os 
intcnni"ci.s dos nivcis do Quadro 2 dn Rco;o\ução n" 0412010: 

An. 2" • [stn rC"SOluç!lo cntrn L'lll \ igor a p.1rtir de sua 
aprovac;:\o. 

ALMCRINflO BR AS IL DC SOUZA 
l' r.- ... ,J,· nt~; lll' ( ,m.;;...Jhu 

llll l'\l'I'CÍl'ltl 

RI l'A DI ( ASSIA AI \TS H RRrlRA SI! \ 'A 
1. s .. ·nclllna 

RE~OLt:('ÃO r\ ' ~ . IJE h IJ E ~EH 18110 llE 2Ultl 

Apm'a o IHlflll:liJ\O dl~ pl.,.Stl<t\. Pl ano dL· 
Cargo' L' S<tlórios. "Phl·adt~ 11()\. l'll'lj'll.'ga· 
drn. cln ( ·un ... l·lhu Rcgumal dl· i\kd1l·inn (In 
ft;;l:ldo dl· Rnmlúnt:l · ( RI'MI RO 

O Conselho Rcg•onal de Mcd1ctna do Estado de Rondõntn · 
CR[M[RO. no uso das alribu•çõcs cnnfcndM pela Lei n• 1 26~. de 

30 de setembro de 1957. fCb'UI<tlncntada pelo Decreto n.• 44 045. de 
19 de Julho de 195M. c: 

COSIDERA DO que o-. cmpn:~ndos do CREMERO. muito 
embora ad mitidos atravó; de procC's.or;,o sdctJVO públtco. s.'lo rcgtdos 
pela Consolidaçno das Le is do Trabalho- CLT. em consontincin com 
o disci plinndo no Oecrcto n. 5.452 de I" de maio de 1941 c reta I ci 
n. 9.962 de 22 de fevereiro de 2000: 

CONSIDERANDO a necessidade de :thC'rnção no processo 
de consolidaçdo do Quadro dC' Pessoal: 

CONIDERANOO a nccrssidadc de implantar o Plano de 
Cargos c Salflrios: 

CONSIDERANDO. ainda. o que foi decidido na Scss.'lo do 
Plcnàrio deste Conse lho. realil'adn em 6 de se tembro de 2010: re· 
solve: 

An. I" . A pro\ ar o Plnno de Cnrgos c Salários · PCS. de 
acordo com o anexo que integra a presente Resolução. 

An. 2" . Esta rcor;,oluç!ln cntrn em vigor a p.1nir de su:~ 
aprO\açào. 

1"'-J(·S ~ torrA 111 MORA IS 
Prl'"llktl ll' dn ( un<;d\14.\ 

M~R I A DO CAl! 10 Dnl-\Sl \\'ANSS' 
l tlrO.'f\'Lh\rn 

E,<;tC documento pode ser verificado no cndC"rcço ektrônico http://www.m.phintM:rticicbXJunl. 
pelo t(Xhgo 0001201 10~()600 149 

Documento assinado d•g•talmentc conforme MP n' 2.200·2 dl' 24/f) 2001. que •n'>titm a 
lnfmestrutum de Cha,c-. Pl•blic:~s Omsilcim · IC'P·Drasil. 


